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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS – ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1105.001/2026 

LICITAÇÃO COM ITENS DIVIDOS EM EXCLUSIVOS, AMPLA CONCORRÊNCIA E RESERVA DE COTA 
PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE–EPP. 

MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 - SRP 

BASE LEGAL  

Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar nº 147/2014, 
Decreto Federal nº 8.538/15 suas alterações e demais 
legislações correlatas.  

OBJETO  

Registro de preços para futura e eventual contratação do 
fornecimento parcelado de itens (perecíveis e não perecíveis) 
destinados à merenda escolar dos alunos da rede de ensino da 
secretaria municipal de educação de Timbiras – MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO  Menor Preço Por ITEM  

REGIME DE EXECUÇÃO  Por Fornecimento/Entrega 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA  https://licitatimbiras.com.br 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 25 DE JUNHO DE 2026 

09h:00min (nove horas)  

MODO DE DISPUTA  ABERTO  

VALOR ESTIMADO  R$ 2.800.043,03   

FONTE RECURSO  Próprio/Outros/SRP 

PREGOEIRO Vitor Marques de Alcobaça Neto 

AUTORIDADE COMPETENTE Raimundo Nonato Sousa da Silva 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados através do e-mail: 
cpltimbirasma@gmail.com ou na Sala do Setor de Licitações e Contratos, situada na Rua José 
Antônio Francis, s/n, Centro, CEP: 65.420-000, Timbiras/MA, de segunda-feira à sexta-feira no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderão ser consultados 
gratuitamente ou obtidos mediante solicitação. 
 
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de 
evitar a prática das condutas previstas na Lei nº 14.133/2021, que poderá acarretar na aplicação 
das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais.  
 

https://licitatimbiras.com.br/
mailto:cpltimbirasma@gmail.com
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 0,01 

REGIME DE EXECUÇÃO DEMANDA/FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA SIM 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 (sessenta) DIAS 

 
DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor 
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

SIM 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 
participação exclusivamente para 
MEI/ME/EPP? 
(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM (25%) 

Subcontratação de parte do objeto do contrato 
para MEI/ME/EPP em caso de empresa 
vencedora ser de grande?  
(Art. 48, II, Lei Complementar nº 123/06) 

SIM (30%) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 
10% (dez por cento) do melhor preço válido? 
(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO (LOCAL) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1105.001/2026 

MUNICÍPIO DE TIMBIRAS - MA 
 
O MUNICÍPIO DE TIMBIRAS - MA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A 
PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DO 
DECRETO Nº 11.462/2023 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.   
 
Data da sessão: 25/06/2026 
Horário: 09h:01min 
Local: Portal de Licitação do Município de Timbiras/MA – https://licitatimbiras.com.br  
Critério de Julgamento: Menor Preço Por ITEM 
Modo de disputa: ABERTO 
Horário e data final para proposta: às 09h:00min do dia 25/06/2026 
Impugnações e Esclarecimentos até às 23h:59min horas do dia 22/06/2026. 
 
1. DO OBJETO. 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços para 
futura e eventual contratação do fornecimento parcelado de itens (perecíveis e não perecíveis) 
destinados à merenda escolar dos alunos da rede de ensino da secretaria municipal de educação de 
Timbiras – MA, em observância às normas do programa nacional de alimentação escolar (PNAE), 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será 
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 
 
1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, deve-se 
realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 
 
1.6. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta 
licitação mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este 
instrumento;  

1.7. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:  

https://licitatimbiras.com.br/
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1.7.1. COTA PRINCIPAL: Os itens do grupo “I” correspondem ao percentual de 75% (setenta e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer 
empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e  

1.7.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo “II” correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por 
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação exclusiva 
das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, 
em atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto 
Federal no 8.538/2015;  

1.7.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens do grupo “III” são destinados exclusivamente para a participação das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em 
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal 
no 8.538/2015.  
 

1.7.3.1. Os itens do grupo “III” foram destinados 100% (cem por cento) para a participação 
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais).  

1.8. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro 
colocado da cota principal. 

1.9. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o 
mesmo item. 

1.10. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos 
ou quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente 
poderão cotar os grupos da Cota Principal. 

 
1.11. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno 
porte na totalidade do objeto. 

 
1.12. Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no Portal de Licitação do 
Município (https://licitatimbiras.com.br) e as especificações constantes nesta Minuta de Edital, 
prevalecerão as constantes neste último. 
 
2.    DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 
3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no Portal de Licitação do Município que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio https://licitatimbiras.com.br; 

https://licitatimbiras.com.br/
https://licitatimbiras.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 
 
3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Licitação do Município (https://licitatimbiras.com.br) e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Licitação do Município 
(https://licitatimbiras.com.br). 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 
14.133/2021.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

https://licitatimbiras.com.br/
https://licitatimbiras.com.br/
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4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos nesse edital, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, exceto 
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento; 
 
5.3. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 
 
5.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha; 
 
5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123/2006; 
 
5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
 
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços 
anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.8. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta; 
 
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca/Modelo de cada item ofertado (quando for o caso); 
 
6.1.3. Fabricante de cada item ofertado (quando for o caso); 
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 
7. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
 
7.1. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, os licitantes deverão apresentar garantia de proposta 
correspondente a 1%, com o objetivo de assegurar a manutenção das condições apresentadas na proposta 
até a celebração do contrato. 
 
7.2. A garantia de proposta poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades, conforme escolha 
do licitante: 
 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, conforme regulamentação aplicável; 
b) Seguro-garantia; 
c) Fiança bancária. 

 
7.3. A garantia deverá ser apresentada até a data limite para a entrega das propostas e permanecer 
válida pelo prazo mínimo de 90 dias após a data da sessão pública de abertura das propostas, podendo ser 
renovada ou ajustada, se necessário, por solicitação da Administração. 
 
7.4. A garantia de proposta será restituída aos licitantes após a assinatura do contrato pelo vencedor 
da licitação ou após o encerramento do certame para os demais participantes, exceto nos casos em que 
houver a sua execução nos termos desta cláusula. 
 
7.5. A Administração poderá executar a garantia de proposta nos seguintes casos: 
 

a) Retirada da proposta durante o prazo de sua validade; 
b) Não apresentação dos documentos exigidos para a contratação dentro do prazo estabelecido; 
c) Recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato ou instrumento equivalente; 
d) Comprovação de dolo ou fraude na participação do certame. 
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7.6. Caso a garantia seja executada, a empresa inadimplente poderá ficar impedida de participar de 
novas licitações e contratar com a Administração, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7.7. O não cumprimento das exigências desta cláusula implicará a desclassificação da proposta do 
licitante. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 
Edital. 

 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01. 
 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior ao estabelecido no 
sistema e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a estabelecido no sistema, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
 
8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no https://licitatimbiras.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://licitatimbiras.com.br/
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8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem:  
 

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
 
8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 

 
8.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 
ou prestados por: 
 

8.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
8.29.2. empresas brasileiras; 

 
8.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
8.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
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8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
8.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo a ser estabelecido no 
sistema que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

 
8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

9.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.7.1.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, planilha de 
composição e notas fiscais, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
9.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  
 
9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
9.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A 
CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 
10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
10.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
10.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
10.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
10.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do Portal de Licitação do Município (https://licitatimbiras.com.br), em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Licitação do 
Município (https://licitatimbiras.com.br), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
10.2.2.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

 
10.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
 
10.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://licitatimbiras.com.br/
https://licitatimbiras.com.br/
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10.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 

10.5.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

 
10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

10.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 
a seguir, para fins de habilitação: 

 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva e certidão especifica da junta comercial para confirmação dos arquivamentos; 

 
10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), conforme o caso; 
 
10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
10.9.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, acompanhada de Certidão 
de regularidade na contratação de PCD (Superior, Igual ou desobrigada) prevista no art. 93, caput, da 
Lei nº 8.213 de 1991 e a do artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 de 2021; 
 
10.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 
 
10.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal (Débitos e Dívida Ativa), podendo ser 
através de Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.10.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei 
nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
10.10.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
 
10.10.3. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e termo de abertura e encerramento do 
livro diário dos 2 últimos exercícios sociais, com as notas explicativas, registrado na junta comercial ou 
na refeita federal do brasil por escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.10.3.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, 
Parágrafo Único e 1.184, §2º da lei 10.406/2002; 
 

10.10.3.1.1. O balanço patrimonial deve ser acompanhado da Certidão de Registro Profissional 
(CRP) emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRC) do responsável por sua 
contabilidade devidamente atualizado e vigente. 

 
10.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade ou 
balanço de abertura, devidamente registrados na Junta Comercial; 
 
10.10.3.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
 
10.10.3.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
10.10.3.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
 

10.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.5. JUSTIFICATIVA DA EXIGÊNCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 
 
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações; 
 
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação 
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato; 
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c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no 
art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA 
é o mínimo que o Município de Timbiras/MA deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um 
“mínimo” de segurança na contratação. 
 
10.10.6. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
10.10.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

 
10.10.8. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real e Presumido deverão apresentar 
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - 
SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2023/2021. 

 
10.10.9. A licitante deverá apresentar as Certidões Simplificada e Específica da Junta Comercial do 
Estado sede da empresa para confirmação das informações apresentadas no balanço e enquadramento 
social. 
 
10.10.10. O balanço deverá ser apresentado em conformidade com o estabelecido na Resolução CFC 
1255/2009 e Resolução CFC 1.418/2012. 

 
10.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

10.11.1. A empresa licitante deverá comprovar qualificação técnica para a execução dos serviços através 
do atendimento dos itens que seguem: 

 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou fornece bens/serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser 
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor 
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.  
 
a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter: 
 

➢ Especificação dos produtos entregues/serviços executados; 
➢ Período de execução dos serviços/fornecimento (prazo contratual, datas de início e 

término); 
➢ Manifestação expressa da contratante quanto à satisfatória execução do contrato; 
➢ Descrição das principais características dos serviços/fornecimento com no mínimo: o 

número total do quantitativo por item. 
 

10.11.2. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando 
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido combustível a contendo. 
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa 
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aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de 
maneira satisfatória. 
 
10.11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

 
10.11.4. Caso o documento não seja apresentado conforme exigências acima, o pregoeiro poderá abrir 
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.  
 
10.11.5. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, o pregoeiro tomará as providências 
cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso, adotar outros 
procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos competentes para adotarem as 
medidas necessárias. 

 
10.11.6. Quando ser tratar de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
privado, o mesmo deverá estar com a assinatura do signatário reconhecida em cartório ou assinatura 
digital com selo de autenticidade. 

 
10.12. Comprovação por meio de declaração com relação de contratos firmados, de que 1/12 (um doze 
avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 
vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 
licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 
10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
10.20. OUTROS DOCUMENTOS. 

 
10.20.1. Apresentar as declarações em anexo deste instrumento convocatório. 
 
10.20.2. Alvará ou Certificado de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal onde esteja 
sediada. 

 
11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo a ser estabelecido 
no sistema a contar da solicitação do Pregoeiro e deverá: 
 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
11.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12. DOS RECURSOS. 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  
 
12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses 
 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
13.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
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15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
17.3.  O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

17.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
 
17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 
 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
 
17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 

 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 
18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

 
19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  
 
21. DO PAGAMENTO. 

  
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

22.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
 
22.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
22.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
22.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 
22.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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22.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 
 
22.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
22.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
22.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 
22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa; 
 
c) Impedimento de licitar e contratar; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
22.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
22.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 
(cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 
(vinte) dias úteis. 
 
22.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial da Prefeitura de Timbiras/MA, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 21.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

23.1. Haverá cadastro de reservas nesse Pregão. 
 
24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
24.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema https://licitatimbiras.com.br.  
 
24.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
24.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

24.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio https://licitatimbiras.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 
 
24.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 
 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

https://licitatimbiras.com.br/
https://licitatimbiras.com.br/
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25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 
 
25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
 
25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
25.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

25.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
25.12.  O MUNICÍPIO DE TIMBIRAS/MA, por meio da Autoridade Competente, poderá revogar este Pregão 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 
incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável 
a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório. 
 

25.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 
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25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

25.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
25.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://licitatimbiras.com.br, 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala do setor de Licitações e Contratos localizada na Rua José 
Antônio Francis, s/n, Centro, CEP: 65.420-000, Timbiras/MA, nos dias úteis, no horário das 08h00min às 
12h00min, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com 
acesso e vista franqueada aos interessados. 
 
25.15.  As certidões que não possuem data de validade em seu corpo, não poderão ter data superior a 30 
(trinta) dias de emissão. 
 
25.16.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo IV - Anexo da Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato; 
Anexo VI - Declaração Unificada; 
Anexo VII - Modelo De Declaração dos Compromissos Assumidos. 
 

Timbiras (MA), 09 de junho de 2026. 
 
 
 

________________________________ 

RAIMUNDO NONATO SOUSA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação. 

  

https://licitatimbiras.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 – SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1105.001/2026 

1. DO OBJETO: 

1.1. Objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futura e eventual contratação do 
fornecimento parcelado de itens (perecíveis e não perecíveis) destinados à merenda escolar dos alunos da 
rede de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Timbiras – MA, em observância às normas do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

2. DA FUDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. Necessidade e Mérito Social 

2.1.1. A presente contratação fundamenta-se no dever constitucional do Poder Público de garantir o 
atendimento ao educando em todas as etapas da educação básica por meio de programas suplementares 
de alimentação escolar. O objetivo primordial é assegurar a oferta regular e contínua de refeições nutritivas 
e seguras, contribuindo para o desenvolvimento biopsicossocial, o rendimento escolar e a permanência dos 
alunos na rede municipal de ensino, em estrita observância às diretrizes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). A merenda escolar é um instrumento essencial de segurança alimentar, 
combatendo a carência nutricional e a evasão escolar. 

2.2. Planejamento e Alinhamento Local (Timbiras/MA)  

2.2.1. A contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do município. Ademais, 
com fulcro no Art. 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº 008/2025, a fundamentação desta demanda é 
robustecida pelo Cardápio da Alimentação Escolar, documento técnico elaborado por nutricionista 
habilitado, o qual define as quantidades e qualidades necessárias para suprir a rede de ensino em 2026, 
permitindo uma instrução processual mais célere e técnica 

3. DA IMPORTÂNCIA DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

3.1.1. Gestão de Demandas Incertas e Variação de Quantitativos: A alimentação escolar lida com variáveis 
imprevisíveis, como a flutuação diária na frequência dos alunos, novas matrículas e transferências ao longo 
do ano letivo. 

• Flexibilidade: O SRP permite que a Administração compre apenas o quantitativo exato e necessário 
no momento em que a demanda surge, sem a obrigação de adquirir a totalidade estimada na Ata. 

• Facultatividade: A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 
permitindo que ela ajuste suas compras conforme a necessidade real das escolas. 

3.2. Logística de Alimentos Perecíveis e Redução de Desperdícios: A merenda escolar envolve itens 
altamente perecíveis (carnes, ovos, leites e hortifrutis), que possuem exigências sanitárias rigorosas e 
prazos de validade curtos. 

• Entregas Parceladas: O SRP é a modelagem ideal para garantir o fornecimento de forma parcelada 
e contínua, evitando a necessidade de grandes estoques que poderiam resultar em perdas por 
vencimento ou armazenamento inadequado. 
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• Regra Especial para Perecíveis: A legislação permite que, no caso de alimentos perecíveis, o registro 
de preços seja feito com indicação limitada a unidades de contratação, sem a obrigatoriedade de 
indicar o total exato a ser adquirido, desde que se indique o valor máximo da despesa. 

3.3. Eficiência Orçamentária e Financeira: O SRP oferece uma vantagem estratégica no manejo dos 
recursos públicos, especialmente em municípios com orçamentos dinâmicos. 

• Postergação da Dotação Orçamentária: Diferente de uma licitação comum, no SRP a indicação da 
disponibilidade de créditos orçamentários não é exigida na fase de licitação, sendo obrigatória apenas 
no momento da formalização do contrato ou emissão da nota de empenho. 

• Utilização Sustentável: O sistema evita o "congelamento" total da reserva orçamentária de uma só 
vez, permitindo que os recursos financeiros sejam utilizados de forma sustentável ao longo do 
exercício. 

3.4. Otimização Administrativa e Economia de Escala:  

• Simplificação de Processos: O SRP atua como uma ferramenta de simplificação e otimização, 
reduzindo o número de licitações isoladas e eliminando o risco de fracionamento de despesas. 

• Compras Centralizadas: Permite que diversos órgãos (como a Secretaria de Educação como 
gerenciadora e outras unidades como participantes) consolidem suas demandas em um único 
certame, o que potencializa a economia de escala e atrai melhores preços de mercado. 

• Agilidade: Uma vez registrada a Ata, a Administração ganha celeridade para solicitar os produtos, 
reduzindo burocracias internas durante o ano letivo. 

3.5. Mitigação de Riscos e Segurança Alimentar: A utilização de uma Ata de Registro de Preços permite que 
o gestor tenha um fornecedor já habilitado e com preços fixados, o que é uma ação preventiva importante 
contra o desabastecimento das escolas. Além disso, o sistema facilita o controle de qualidade, pois permite 
a inspeção técnica em cada entrega parcelada, rejeitando produtos que não atendam às especificações da 
ANVISA ou do PNAE antes da liquidação da despesa. 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES: 

4.1. A descrição dos itens reflete a necessidade de adquirir produtos de "1ª qualidade", que exige a 
observância rigorosa de normas sanitárias e nutricionais, como a Resolução nº 12/78 da CNNPA e as normas 
editadas pela ANVISA. A especificação detalhada de itens como arroz integral, carnes e leites visa garantir 
que o fornecedor entregue produtos com características sensoriais adequadas (cor, odor, sabor) e prazos 
de validade que suportem o ciclo de consumo das escolas, conforme detalhamento na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID LC 123/06 QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

ALHO – ESPECIFICAÇÃO: GRAÚDO DO TIPO COMUM, CABEÇA 
INTEIRA FISIOLOGICAMENTE DESENVOLVIDO, COM BULBOS 
CURADOS, SEM CHOCAMENTO, DANOS MECÂNICOS OU 
CAUSADO POR PRAGAS DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
398 R$ 45,30 R$ 18.029,40 

2 

AÇUCAR CRISTAL – ESPECIFICAÇÃO: AÇÚCAR CRISTAL, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA TRANSPARENTE EM PACOTES 
IMPERMEÁVEIS E LACRADOS DE 01 KG, NÃO FURADAS E 
ESTUFADAS, INVIOLADAS, LIVRES DE IMPUREZAS, UMIDADE, 
INSETOS MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE 
VENHAM COMPROMETER O ARMAZENAMENTO E A SAÚDE 
HUMANA. OBRIGATÓRIO CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO E 

UNID 
Item 

Exclusivo 
5303 R$ 7,30 R$ 38.711,90 
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VALIDADE EXPRESSAS NA EMBALAGEM, BEM COMO O 
NÚMERO DO LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS DA DATA 
DE ENTREGA DO PRODUTO.  

3 

ARROZ – ESPECIFICAÇÃO: ARROZ TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, 
SUBGRUPO POLIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1ª 
QUALIDADE, SACO PLÁSTICO ATÓXICO COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A 
RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS NORMAS 
EDITADAS PELA ANVISA.  

UNID 
Cota 

Principal  
10938 R$ 9,61 R$ 105.114,18 

4 

ARROZ – ESPECIFICAÇÃO: ARROZ TIPO 1, CLASSE LONGO FINO, 
SUBGRUPO POLIDO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1ª 
QUALIDADE, SACO PLÁSTICO ATÓXICO COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A 
RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS NORMAS 
EDITADAS PELA ANVISA.  

UNID 
Cota 

Reservada 
3646 R$ 9,61 R$ 35.038,06 

5 

AVEIA EM FLOCOS FINOS: ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO CONTENDO 150G, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
2121 R$ 7,60 R$ 16.119,60 

6 

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE OU MORANGO – 
ESPECIFICAÇÃO: PÓ PARA O PREPARO DA BEBIDA LÁCTEA 
SABOR CHOCOLATE OU MORANGO, ENRIQUECIDA DE FERRO, 
VITAMINA E ZINCO. INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR 
ORGÂNICO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 
MALTODEXTRINA, EXTRATO DE MALTO, ESPESSANTE GOMA 
GUAR, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL MORANGO, SAL, 
MISTURA DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS. 

UNID 
Cota 

Principal  
3580 R$ 25,00 R$ 89.500,00 

7 

BEBIDA LÁCTEA SABOR CHOCOLATE OU MORANGO – 
ESPECIFICAÇÃO: PÓ PARA O PREPARO DA BEBIDA LÁCTEA 
SABOR CHOCOLATE OU MORANGO, ENRIQUECIDA DE FERRO, 
VITAMINA E ZINCO. INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR 
ORGÂNICO, LEITE EM PÓ INTEGRAL, CACAU EM PÓ SOLÚVEL, 
MALTODEXTRINA, EXTRATO DE MALTO, ESPESSANTE GOMA 
GUAR, AROMA IDÊNTICO AO NATURAL MORANGO, SAL, 
MISTURA DE VITAMINAS E SAIS MINERAIS. 

UNID 
Cota 

Reservada 
1193 R$ 25,00 R$ 29.825,00 

8 

BISCOITO SALGADO TIPO “ÁGUA E SAL”: INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO, EXTRATO DE MALTE, AÇÚCAR E SAL 
REFINADOS, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, FERMENTO 
BIOLÓGICO, BICARBONATO DE AMÔNIA, LECITINA DE SOJA. 
DEVE CONTER GLÚTEN. EMBALAGEM PRIMÁRIA (PROTETORA) 
DEVE REVESTIR 400 G DE BISCOITO. A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA DEVE SER DE PAPELÃO REFORÇADO. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
7955 R$ 8,90 R$ 70.799,50 

9 

BISCOITO DOCE TIPO “MARIA” OU MAISENA: INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA E SAL. DEVE CONTER GLÚTEN. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA (PROTETORA) DEVE REVESTIR 400G 
DE BISCOITO. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA DEVE SER DE 
PAPELÃO REFORÇADO. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
4773 R$ 8,80 R$ 42.002,40 

10 
BISCOITO INTEGRAL - O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO 
COM A NTA 02 E 48 (DECRETO 12.486/78), RESOLUÇÃO 
CD/FNDE N° 26 DE 17/06/13 E RESOLUÇÃO Nº 344 DE 

UNID 
Item 

Exclusivo 
2387 R$ 11,40 R$ 27.211,80 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

13/12/02. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E /OU FARINHA DE TRIGO 
INTEGRAL, GORDURA VEGETAL, FARELO OU FIBRA DE TRIGO, 
AÇÚCAR INVERTIDO, EXTRATO DE MALTE, SAL. NÃO DEVERÁ 
CONTER LEITE OU SORO DE LEITE NA COMPOSIÇÃO, 
ENTRETANTO, PODERÁ CONTER TRAÇOS DE LEITE. SEM 
GORDURA TRANS. DEVERÁ CONTER NO MÍNIMO 1,4G DE 
FIBRA ALIMENTAR NA PORÇÃO DE 30G. PODERÁ CONTER 
OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE APROVADOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE NÃO DESCARACTERIZEM O 
PRODUTO, OS QUAIS DEVERÃO SER DECLARADOS. 
CARACTERÍSTICAS: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTES COM 
DUPLA EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, RESISTENTE, 
ATÓXICA, LACRADA, CONTENDO DE 400 A 420 GRAMAS. 
EMBALAGEM SECUNDÁRIA: CAIXA DE PAPELÃO TIPO DUPLEX 
REFORÇADA E RESISTENTE COM ABAS SUPERIORES E 
INFERIORES LACRADAS COM FITA ADESIVA, PESANDO ATÉ 12 
KG. 

11 

CANJIQUINHA DE MILHO BRANCA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE, ATÓXICO, 
TRANSPARENTE, CONTENDO 500G. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1061 R$ 10,12 R$ 10.737,32 

12 

CAFÉ EM PÓ: TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, COM 
CERTIFICADO DE SELO DE PUREZA ABIC, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO RESISTENTE, ATÓXICA, 
CONTENDO 250 GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA 
EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 
MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE MÍNIMA DE 04 (QUATRO) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1326 R$ 22,59 R$ 29.954,34 

13 

COMINHO EM PÓ PURO: CONSTITUÍDO POR FRUTOS 
MADUROS DE ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS EM PÓ, SÃOS, 
LIMPOS E DESSECADOS. ASPECTO: PÓ HOMOGÊNEO, FINO. 
COR: VERDE-PARDACENTA. CHEIRO: AROMÁTICO. SABOR: 
PRÓPRIO. EMBALAGENS: A EMBALAGEM PRIMÁRIA DO 
PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO PLÁSTICO E RESISTENTE. 
CADA EMBALAGEM DEVERÁ APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 
100 G, COM DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE VALIDADE 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. A EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA (FARDO) DEVERÁ SER PLÁSTICA E REFORÇADA, 
ADEQUADA AO EMPILHAMENTO RECOMENDADO, LACRADA E 
IDENTIFICADA COM O NOME DA EMPRESA, RESISTENTE A 
DANOS DURANTE O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO, 
GARANTINDO A INTEGRIDADE DO PRODUTO DURANTE TODO 
O SEU PERÍODO DE VALIDADE.  VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. FARDO CONTENDO 
1 KG. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
398 R$ 70,00 R$ 27.860,00 

14 

CONDIMENTO COLORIFICO EM PÓ: PRODUTO CONSTITUÍDO 
PELA MISTURA DE FUBÁ DE MILHO COM URUCUM EM PÓ. A 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DO PRODUTO DEVERÁ SER DO TIPO 
PLÁSTICO E RESISTENTE. CADA EMBALAGEM DEVERÁ 
APRESENTAR PESO LÍQUIDO DE 100 G, COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DATA DE VALIDADE CONFORME LEGISLAÇÃO 

UNID 
Item 

Exclusivo 
530 R$ 23,79 R$ 12.608,70 
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VIGENTE. A EMBALAGEM SECUNDÁRIA (FARDO) DEVERÁ SER 
PLÁSTICA E REFORÇADA, ADEQUADA AO EMPILHAMENTO 
RECOMENDADO, LACRADA E IDENTIFICADA COM O NOME DA 
EMPRESA, RESISTENTE A DANOS DURANTE O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO, GARANTINDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO DURANTE TODO O SEU PERÍODO DE VALIDADE.  
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA. FARDO CONTENDO 1 KG. 

15 

ERVILHA LATA - O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM 
A NTA 02 E 31 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES AO PRODUTO. 
INGREDIENTES: GRÃOS INTEIROS SELECIONADOS. 
CARACTERÍSTICAS: COR; SABOR, ODOR E TEXTURA PRÓPRIOS 
DO INGREDIENTE, DEVERÁ TAMBÉM APRESENTAR 
UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZES 
SANITÁRIOS, FECHADOS E ESTERILIZADOS CONTENDO 170G, 
AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E INGREDIENTES DEVERÃO 
SE APRESENTAREM DE FORMA INDELÉVEL DISPOSTAS 
DIRETAMENTE NA EMBALAGEM DO PRODUTO, NÃO 
DEVENDO ESTAR NA FORMA DE ETIQUETA (COLADA). A 
EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA, SEM AMASSADOS OU 
FERRUGENS. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1326 R$ 9,99 R$ 13.246,74 

16 

FARINHA LÁCTEA DE CEREAIS– ESPECIFICAÇÃO: ENRIQUECIDA 
COM VITAMINAS E SAIS MINERAIS, DE PREPARO 
INSTANTÂNEO, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, LEITE EM PÓ, 
AÇÚCAR, SAL, AROMATIZANTES.  FABRICADA A PARTIR DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃO LIMPAS, DEVERÁ APRESENTAR 
ASPECTO E CHEIRO CARACTERÍSTICO, LIVRE DE SUJIDADES E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. EMBALAGEM: PACOTES DE 
POLIPROPILENO ATÓXICOS, BEM VEDADOS, DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO. DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, UNIDADE SACHÊ 
210G OU 230G OU LATA DE 400G, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N° 12/78 DA CNNPA E 
DEMAIS NORMAS EDITADA PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
1061 R$ 12,28 R$ 13.029,08 

17 

FEIJÃO TIPO CARIOCA- ESPECIFICAÇÃO: FEIJÃO LEGUMINOSA 
ALTAMENTE NUTRITIVA, VERIFICANDO A COR, TAMANHO E O 
BRILHO DOS GRÃOS, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS 
NORMAS EDITADAS PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
3978 R$ 11,00 R$ 43.758,00 

18 

FEIJÃO PRETO - NOVO, TIPO 1, CONSTITUÍDO DE GRÃOS DA 
MESMA COLORAÇÃO, ADMITINDO-SE NO MÁXIMO 5% DE 
MISTURA DE OUTRAS CLASSES E ATÉ 10% DE MISTURA DE 
VARIEDADES DA CLASSE CORES, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS, PEDAÇOS DE GRÃOS ARDIDOS, 
BROTADOS, CHOCOS, IMATUROS, MOFADOS; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO DE POLIETILENO ATÓXICO E RESISTENTE, 
COM PESO DE 2KG CADA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
1856 R$ 16,00 R$ 29.696,00 

19 

FLOCOS DE MILHO PRÉ - COZIDO, TIPO FLOCÃO: AMARELO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE 500G, 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ATÓXICOS, TAMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 

UNID 
Item 

Exclusivo 
4243 R$ 6,03 R$ 25.585,29 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE REQUISITANTE. 

20 

FLOCOS DE ARROZ PRÉ - COZIDO, TIPO FLOCÃO: BRANCO, 
COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM 
AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO, RANÇO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM DE500G, 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES ATÓXICOS, TAMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM FARDOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, Nº DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 05 (CINCO) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
NA UNIDADE REQUISITANTE. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
3712 R$ 13,50 R$ 50.112,00 

21 

LEITE INTEGRAL - UHT (SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E COM 
MENOS DE 5,5G DE GORDURA SATURADA EM 100G DO 
PRODUTO), COR, AROMA E ODOR CARACTERÍSTICO, NÃO 
RANÇOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO 
TIPO LONGO VIDA, CONTENDO 1 LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 
Cota 

Principal  
5967 R$ 60,25 R$ 359.511,75 

22 

LEITE INTEGRAL - UHT (SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E COM 
MENOS DE 5,5G DE GORDURA SATURADA EM 100G DO 
PRODUTO), COR, AROMA E ODOR CARACTERÍSTICO, NÃO 
RANÇOSO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO 
TIPO LONGO VIDA, CONTENDO 1 LITRO, COM IDENTIFICAÇÃO 
NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ POSSUIR SELO DE INSPEÇÃO 
DO ÓRGÃO COMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 
Cota 

Reservada 
1988 R$ 60,25 R$ 119.777,00 

23 

LEITE EM PÓ INTEGRAL– ESPECIFICAÇÃO: LEITE EM PÓ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO INTEGRAL, 1° 
QUALIDADE, EMBALAGEM: ATÓXICA, COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N° 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADA PELA ANVISA.   

UNID 
Cota 

Principal  
5967 R$ 13,07 R$ 77.988,69 

24 

LEITE EM PÓ INTEGRAL– ESPECIFICAÇÃO: LEITE EM PÓ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO INTEGRAL, 1° 
QUALIDADE, EMBALAGEM: ATÓXICA, COM A IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E NÚMERO 
DE REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE, DEVIDAMENTE 
ROTULADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N° 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADA PELA ANVISA.   

UNID 
Cota 

Reservada 
1988 R$ 13,07 R$ 25.983,16 

25 

LEITE EM PÓ DESNATADO - DE ÓTIMA QUALIDADE, 
HOMOGENEIZADO, QUE TENHA RECEBIDO TRATAMENTO 
TÉRMICO ESPECIAL UHT (ULTRA-HIGH TEMPERATURE), 
AQUECIDO ATÉ 142 A 145°C POR 2 A 4 SEGUNDOS E 
RESFRIADO 16RAPIDAMENTE. DEVE APRESENTAR EM 200 ML 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1591 R$ 13,40 R$ 21.319,40 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

DO PRODUTO TEOR DE GORDURA TOTAL DE 0%, 95 A 145 MG 
DE SÓDIO, 210 A 260MG DE CÁLCIO. COMPOSTO DE LEITE 
DESNATADO, ESTABILIZANTES CITRATO DE SÓDIO E/OU 
TRIFOSFATO DE SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO, 
DIFOSFATO DE SÓDIO. EMBALAGEM MULTILAMINADA 
CARTONADA DE 1 LITRO, ASSÉPTICA, IMPERMEÁVEL AO AR, 
LUZ E GERMES, QUE POSSUA PERFEITA CONSERVAÇÃO DO 
SABOR E DAS QUALIDADES NUTRITIVAS. 

26 

LEITE EM PÓ SEM LACTOSE – ESPECIFICAÇÃO: LEITE UHT LIVRE 
DE LACTOSE. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E OU MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE 
OBSERVADA A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
1061 R$ 12,16 R$ 12.901,76 

27 

MACARRÃO PARAFUSO TIPO INTEGRAL - ESPECIFICAÇÃO: 
MASSA ALIMENTÍCIA INTEGRAL, TIPO SECA VITAMINADA, 
COM SÊMOLA, TIPO PARAFUSO, ISENTA DE SUJIDADES, 
PARASITAS, EMBALAGEM COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
CONTENDO INFORMAÇÕES DOS INGREDIENTES, 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE DE NO MÍNIMO, SEIS MESES, DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS 
NORMAS EDITADAS PELA ANVISA.   

UNID 
Item 

Exclusivo 
4243 R$ 11,94 R$ 50.661,42 

28 

MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: MASSA 
ALIMENTÍCIA, TIPO SECA VITAMINADA, COM SÊMOLA, TIPO 
PARAFUSO, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, EMBALAGEM 
COM DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMAÇÕES 
DOS INGREDIENTES, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MÍNIMO, SEIS 
MESES, DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADAS PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
5834 R$ 8,23 R$ 48.013,82 

29 

MARGARINA COM SAL - ESPECIFICAÇÃO: MARGARINA A BASE 
DE: ÓLEOS VEGETAIS LÍQUIDOS E HIDROGENADOS ÁGUA, SAL, 
LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO VIT. A (15 000 UI) BETA 
CAROTENO, AROMA DE MANTEIGA IDÊNTICO AO NATURAL 
CORANTE NATURAL DE URUCUM, CÚRCUMA, EMBALADO EM 
POTES PLÁSTICOS, FECHADOS, E PROVENIENTES DE 
ESTABELECIMENTO SOB INSPEÇÃO TOTAL, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADAS PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
796 R$ 14,24 R$ 11.335,04 

30 

MOLHO DE TOMATE REFOGADO – ESPECIFICAÇÃO: MOLHO 
DE TOMATE CONCENTRADO, ISENTOS DE PELES E SEMENTES, 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTE DE FOLHA DE FLANDRES, 
INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, 
COM TAMPA AO VÁCUO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXATAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, PESO APROXIMADO 350G, CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N° 12/78 DA CNNPA E 
DEMAIS NORMAS EDITADA PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
2652 R$ 6,47 R$ 17.158,44 

31 

MINGAU DE TAPIOCA COM COCO: MISTURA PARA MINGAU 
DE TAPIOCA COM COCO. INGREDIENTES: AÇÚCAR, 
MALTODEXTRINA, AMIDO DE MILHO, LEITE EM PÓ, TAPIOCA, 
GORDURA DE PALMA, SAL, COCO RALADO E AROMATIZANTES. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN. PRODUTO ISENTO DE GORDURA 
TRANS. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
2652 R$ 20,34 R$ 53.941,68 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

32 

MILHO DE PIPOCA - TIPO 1, CLASSE AMARELO, GRUPO DURO, 
EMBALADOS EM PACOTES TRANSPARENTES DE 500G 
(QUINHENTOS GRAMAS) CADA. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE: 06 (SEIS) MESES. APRESENTAR 02(DUAS) 
AMOSTRAS, NA EMBALAGEM ORIGINAL DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, COM RÓTULO CONTENDO TODAS AS 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A AMOSTRA DEVERÁ SER CORRESPONDENTE AO 
PRODUTO ENTREGUE. PADRÃO DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
530 R$ 17,49 R$ 9.269,70 

33 

MILHO VERDE EM LATA - O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 31 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) 
E DEMAIS LEGISLAÇÕES VIGENTES PERTINENTES AO 
PRODUTO. INGREDIENTES: GRÃOS INTEIROS SELECIONADOS. 
CARACTERÍSTICAS: COR; SABOR, ODOR E TEXTURA PRÓPRIOS 
DO INGREDIENTE, DEVERÁ TAMBÉM APRESENTAR 
UNIFORMIDADE DE TAMANHO E FORMATO. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: EM LATA DE FOLHA DE FLANDRES COM VERNIZES 
SANITÁRIOS, FECHADOS E ESTERILIZADOS, OU EM POUCH 
CONTENDO170G., AS INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
INGREDIENTES DEVERÃO SE APRESENTAREM. DE FORMA 
INDELÉVEL DISPOSTAS DIRETAMENTE NA EMBALAGEM DO 
PRODUTO, NÃO DEVENDO ESTAR NA FORMA DE ETIQUETA 
(COLADA). A EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR INTACTA, SEM 
AMASSADOS OU FERRUGENS. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
2121 R$ 7,00 R$ 14.847,00 

34 

OLEO DE SOJA: INGREDIENTES: ÓLEO DE SOJA 
(GENETICAMENTE MODIFICADO A PARTIR DE 
AGROBACTERIUMSP) E ANTIOXIDANTES: TBHQ E ÁCIDO 
CÍTRICO. NÃO CONTÉM GLÚTEN.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
2121 R$ 15,00 R$ 31.815,00 

35 

SAL LODADO NÃO TÓXICO – ESPECIFICAÇÃO: COM DOSAGEM 
MÍNIMA DE 10 MG E MÁXIMA DE 15 MG DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N° 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADA PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
796 R$ 2,81 R$ 2.236,76 

36 
SARDINHA A ÓLEO EM LATA: SARDINHAS, ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL, SAL 
E OMEGA 3. LATA DE 125G.  

UNID 
Cota 

Principal  
12927 R$ 9,98 R$ 129.011,46 

37 
SARDINHA A ÓLEO EM LATA: SARDINHAS, ÁGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO SUCO), ÓLEO COMESTÍVEL, SAL 
E OMEGA 3. LATA DE 125G.  

UNID 
Cota 

Reservada 
4309 R$ 9,98 R$ 43.003,82 

38 

TEMPERO COMPLETO – ESPECIFICAÇÃO: (ALHO, SAL, 
CORANTE E PIMENTA), CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, 
OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS 
NORMAS EDITADAS PELA ANVISA.  

UNID 
Item 

Exclusivo 
1326 R$ 23,92 R$ 31.717,92 

39 

VINAGRE: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: FERMENTADO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL, ACIDEZ 4%.  EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA EM GARRAFAS PLÁSTICAS 
RESISTENTES, CONTENDO 500 ML. PRAZO DE VALIDADE: 
MÍNIMO DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA 
DE VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1326 R$ 6,83 R$ 9.056,58 

40 

BISCOITO: TIPO ROSQUINHA, APRESENTAÇÃO REDONDO, 
SABOR LEITE, CLASSIFICAÇÃO DOCE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM RECHEIO, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO 
HUMANA, INGREDIENTES AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO E 
GLÚTEN. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1326 R$ 8,18 R$ 10.846,68 

41 

ARROZ INTEGRAL – ESPECIFICAÇÃO: LONGO, FINO, TIPO 1 
INTEGRAL. O PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR MOFO, 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREPARAÇÃO FINAL DIETÉTICA 
INADEQUADA (EMPAPEAMENTO). EMBALAGEM: DEVE ESTAR 

UNID 
Item 

Exclusivo 
265 R$ 17,88 R$ 4.738,20 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

INTACTA, ACONDICIONADA EM PACOTES DE 1 KG, EM 
POLIETILENO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N° 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADA PELA ANVISA.  

42 

BATATA INGLESA DE PRIMEIRA QUALIDADE, LAVADA OU 
ESCOVADA, COLORAÇÃO UNIFORME; ISENTAS DE SUJIDADES, 
INSETOS, PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

UNID 
Item 

Exclusivo 
2652 R$ 11,79 R$ 31.267,08 

43 

CENOURA VERMELHA- PRODUTO DE BOA QUALIDADE E SEM 
DEFEITOS GROSSEIROS, COMO RACHADURAS, PERFURAÇÕES 
E CORTES. COM ASPECTO, AROMA E SABOR TÍPICOS DO 
PRODUTO. UNIFORMIDADE NO TAMANHO, QUE DEVE SER DE 
MÉDIO A GRANDE, COR LARANJA VIVO, LIVRES DE UMIDADE 
EXTERNA E DE ASPECTO FRESCO 

UNID 
Item 

Exclusivo 
2121 R$ 11,92 R$ 25.282,32 

44 

CEBOLA DE CABEÇA - PRODUTO DE BOA QUALIDADE, DE 
COLORAÇÃO AMARELA BEM BRILHANTE, BULBO REDONDO, 
DE TAMANHO BEM DESENVOLVIDO, DE MÉDIO A GRANDE, 
HASTE SECA E SEM BROTOS E DE ASPECTO FRESCO, SEM 
PRESENÇA DE UMIDADE EXTERNA 

UNID 
Item 

Exclusivo 
1326 R$ 10,00 R$ 13.260,00 

45 

TOMATE - PRODUTO DE BOA QUALIDADE, SEM DEFEITOS NA 
CASCA, BEM DESENVOLVIDOS E MADUROS, PORÉM FIRMES. 
GRAÚDOS, COM COR E CONFORMAÇÃO UNIFORMES. A POLPA 
DEVE ESTAR INTACTA E O ALIMENTO DEVE APRESENTAR 
ASPECTO DE FRESCO. 

UNID 
Item 

Exclusivo 
3182 R$ 10,96 R$ 34.874,72 

46 

CARNE MOÍDA – ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA MOÍDA DE 
1ª CONGELADA; ASPECTO PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO; EMBALAGEM PLÁSTICA À VÁCUO TRANSPARENTE E 
ATÓXICA FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
EM PACOTES DE 500 G. NA EMBALAGEM NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, COM VALIDADE MÍNIMA DE DOIS MESES, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO 
N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADAS PELA 
ANVISA. 

UNID 
Cota 

Principal  
4972 R$ 45,60 R$ 226.723,20 

47 

CARNE MOÍDA – ESPECIFICAÇÃO: CARNE BOVINA MOÍDA DE 
1ª CONGELADA; ASPECTO PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDA E NEM 
PEGAJOSA; SEM MANCHAS ESVERDEADAS; CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO; EMBALAGEM PLÁSTICA À VÁCUO TRANSPARENTE E 
ATÓXICA FLEXÍVEL E RESISTENTE, QUE GARANTA 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. 
EM PACOTES DE 500 G. NA EMBALAGEM NUTRICIONAIS DO 
PRODUTO, COM VALIDADE MÍNIMA DE DOIS MESES, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO 
N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADAS PELA 
ANVISA. 

UNID 
Cota 

Reservada 
1657 R$ 45,60 R$ 75.559,20 

48 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - CONGELADA COM CERCA 
DE 200G CADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 2 
KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 

UNID 
Cota 

Principal  
2984 R$ 29,30 R$ 87.431,20 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

49 

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - CONGELADA COM CERCA 
DE 200G CADA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO 6%, 
ASPECTO PRÓPRIO NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 2 
KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM 10KG. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNID 
Cota 

Reservada 
994 R$ 29,30 R$ 29.124,20 

50 

FRANGO CONGELADO – ESPECIFICAÇÃO: FRANGO 
CONGELADO SEM VÍSCERAS, COM SELO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
EMBALADOS UM A UM, PESO LÍQUIDO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADAS PELA ANVISA. 

UNID 
Cota 

Principal  
5967 R$ 18,46 R$ 110.150,82 

51 

FRANGO CONGELADO – ESPECIFICAÇÃO: FRANGO 
CONGELADO SEM VÍSCERAS, COM SELO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
EMBALADOS UM A UM, PESO LÍQUIDO, CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A RESOLUÇÃO N°. 12/78 
DA CNNPA E DEMAIS NORMAS EDITADAS PELA ANVISA. 

UNID 
Cota 

Reservada 
1988 R$ 18,46 R$ 36.698,48 

52 

PEITO DE FRANGO: - CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 
1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM10KG. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNID 
Cota 

Principal  
2984 R$ 28,41 R$ 84.775,44 

53 

PEITO DE FRANGO: - CONGELADO, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO, E 
NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, CONTENDO PACOTES DE 
1KG, ACONDICIONADOS EM CAIXAS LACRADAS COM10KG. 
DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO 
PRODUTO, Nº DO REGISTRO NO SIF, SIE OU SIM, COM PRAZO 

UNID 
Cota 

Reservada 
994 R$ 28,41 R$ 28.239,54 
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DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

54 

OVO DE GALINHA DE 1ª QUALIDADE – ESPECIFICAÇÃO: OVO 
TAMANHO GRANDE CASCA LIMPA, INTEGRA E SEM 
DEFORMAÇÃO COM PESO MÍNIMO DE 50 (CINQUENTA 
GRAMA) POR UNIDADE, DEVENDO SER ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PADRÕES INDICANDO NAS TESTEIRA O GRUPO, A 
CLASSE E O TIPO CONTIDO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VALIDADE, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A 
RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS NORMAS 
EDITADAS PELA ANVISA. 

UNID 
Cota 

Principal  
4972 R$ 30,56 R$ 151.944,32 

55 

OVO DE GALINHA DE 1ª QUALIDADE – ESPECIFICAÇÃO: OVO 
TAMANHO GRANDE CASCA LIMPA, INTEGRA E SEM 
DEFORMAÇÃO COM PESO MÍNIMO DE 50 (CINQUENTA 
GRAMA) POR UNIDADE, DEVENDO SER ACONDICIONADO EM 
CAIXAS PADRÕES INDICANDO NAS TESTEIRA O GRUPO, A 
CLASSE E O TIPO CONTIDO, DATA DE EMBALAGEM E DATA DE 
VALIDADE, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE, OBSERVADA A 
RESOLUÇÃO N°. 12/78 DA CNNPA E DEMAIS NORMAS 
EDITADAS PELA ANVISA. 

UNID 
Cota 

Reservada 
1657 R$ 30,56 R$ 50.637,92 

VALOR GLOBAL R$ 2.800.043,03 

 
4.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados a partir da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021.  

4.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 
da Lei nº 14.133/2021, uma vez que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos por meio de especificações usuais de mercado. 

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

5. DO VALOR ESTIMADO: 

5.1. A estimativa aqui apresentada é resultado de levantamento de mercado, com objetivo de identificar 
os preços praticados no período da contratação da consulta. 

5.2. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES nº 65/2021, a qual versa 
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para contratação em geral, 
resultando em um preço médio estimado de R$ 2.800.043,03 (DOIS MILHÕES OITOCENTOS MIL E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E TRÊS CENTAVOS), conforme tabela descrita acima. 

6. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

6.1. Abrangência e Origem Técnica da Solução A solução consiste na contratação de empresa(s) para o 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar da rede municipal de 
ensino. Ressalta-se que a descrição detalhada do objeto e as especificações técnicas da solução foram 
integralmente extraídas do documento técnico (Cardápio da Alimentação Escolar) elaborado por 
nutricionista habilitado, assegurando o cumprimento das diretrizes nutricionais do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE). 

6.1.1. Fundamentação Legal Municipal: Esta modelagem técnica decorre da autorização contida no Art. 2º, 
inciso V, do Decreto Municipal nº 008/2025, que dispensa a elaboração de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
para contratações baseadas em documentos técnicos específicos de profissionais habilitados. 
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6.2. Modelo de Fornecimento e Logística A execução será contínua e parcelada, seguindo o cronograma 
definido pela Secretaria de Educação. As entregas ocorrerão de acordo com a necessidade e a capacidade 
de armazenamento das unidades escolares, visando a eficiência logística e a manutenção da qualidade dos 
alimentos perecíveis e não perecíveis. 

6.3. Ciclo de Vida do Objeto e Economia Circular A solução observa o ciclo de vida completo dos produtos, 
conforme a IN SEGES/ME nº 81/2022: 

a) Aquisição: Priorização de produtos com selos de inspeção sanitária (SIF, SIE ou SIM) e embalagens 
que garantam a integridade desde a origem. 

b) Consumo e Utilização: Exigência de prazos de validade remanescentes adequados (mínimo de 2/3 
do prazo total) para evitar desperdícios durante o período letivo. 

c) Disposição Final: Incentivo ao uso de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, promovendo a 
economia circular e facilitando o descarte ambientalmente adequado pelas unidades escolares. 

6.4. Justificativa da Escolha do Tipo de Solução (SRP) A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) é a 
escolha mais vantajosa para esta demanda, pois permite gerir a variação quantitativa decorrente da 
flutuação diária de alunos. Além de evitar o desabastecimento, o SRP otimiza o uso do recurso público, 
permitindo que o município empenhe os valores apenas no momento da efetiva necessidade. 

6.5. Resultados Pretendidos Espera-se garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos, 
contribuindo diretamente para a melhoria do rendimento escolar e a redução dos índices de evasão na 
Rede Municipal de Ensino de Timbiras. 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.1. Da Sustentabilidade e Responsabilidade Socioambiental  

7.1.1. A sustentabilidade na contratação da merenda escolar é um princípio fundamental que visa a 
qualidade das refeições aliada à promoção do respeito ao meio ambiente e à responsabilidade social, em 
estrita observância aos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021.  

7.1.2. A contratada deverá observar as diretrizes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e os 
seguintes requisitos técnicos: 

a) Embalagens Sustentáveis: Os gêneros alimentícios deverão ser acondicionados, preferencialmente, 
em embalagens individuais recicláveis, biodegradáveis ou reutilizáveis, garantindo a proteção e 
conservação dos alimentos e minimizando a geração de resíduos plásticos nas unidades escolares. 

b) Eficiência Logística: A contratada deverá utilizar veículos que atendam às normas de emissão de 
gases poluentes e planejar rotas otimizadas, visando a redução da pegada de carbono no transporte 
até as escolas de Timbiras. 

c) Redução do Desperdício: A contratada deve colaborar com a Administração na manutenção da 
integridade dos produtos, visando minimizar a geração de resíduos orgânicos e combater o desperdício 
de alimentos no ciclo de vida do objeto. 

d) Rastreabilidade e Certificação: Os fornecedores devem oferecer garantias de rastreabilidade, 
permitindo verificar a origem e a qualidade dos itens, incluindo selos de inspeção sanitária (SIF, SIE ou 
SIM) e, quando couber, certificações do INMETRO para produtos de menor impacto ambiental. 

e) Gestão de Resíduos: Os resíduos recicláveis descartados no ato da entrega devem ser separados e 
destinados a associações ou cooperativas de catadores de materiais recicláveis. 
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7.2. Da Exigência de Amostra  

7.2.1. Na presente contratação, por se tratar de gêneros alimentícios com especificações padronizadas e 
usuais de mercado, não será exigida a apresentação de amostras na fase de julgamento das propostas.  

7.2.2. Ressalta-se que a conformidade técnica será verificada rigorosamente no ato do recebimento 
provisório, mediante inspeção visual e conferência de rótulos, marcas e prazos de validade, conforme as 
normas da ANVISA e da CNNPA citadas na descrição dos itens. 

7.3. Da Subcontratação  

7.3.1. Em razão da natureza do objeto, que envolve a segurança alimentar e nutricional direta dos alunos, 
não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.4. Da Garantia da Contratação  

7.4.1. Dada a natureza de fornecimento imediato e parcelado (entrega de bens comuns), não haverá 
exigência de garantia da contratação prevista nos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Requisitos Gerais de Qualidade e Sanidade  

7.5.1. Os produtos deverão atender integralmente às especificações nutricionais definidas no Cardápio da 
Alimentação Escolar elaborado por nutricionista habilitado, conforme autorizado pelo Art. 2º, inciso V, do 
Decreto Municipal nº 008/2025.  

7.5.2. Todos os itens deverão ser de 1ª qualidade, novos, dentro do prazo de validade e em perfeitas 
condições de consumo.  

7.5.3. No ato da entrega, os produtos perecíveis deverão apresentar prazo de validade remanescente não 
inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante.  

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

8.1. Da Dinâmica de Fornecimento 

8.1.1. O fornecimento dos gêneros alimentícios será realizado de forma parcelada, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

8.1.2. A execução terá início imediato após a assinatura do contrato ou documento equivalente, mediante 
a emissão de Ordem de Fornecimento ou nota de empenho. 

8.1.3. A Administração reserva-se o direito de adquirir apenas o quantitativo que julgar necessário, 
podendo ser parcial ou integral, conforme a demanda real das escolas. 

8.2. Prazos e Locais de Entrega 

8.2.1. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 05 a 10 dias corridos, contados do 
recebimento da solicitação formal. 

8.2.2. As entregas ocorrerão conforme cronograma logístico, em horário de expediente administrativo. 

8.2.3. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega, incluindo frete, carga, descarga e seguros, será de 
inteira responsabilidade da contratada. 

8.3. Do Transporte e Segurança Alimentar 

8.3.1. O transporte deve seguir rigorosamente as normas sanitárias vigentes. Os produtos perecíveis 
(carnes, frangos, ovos, iogurtes) deverão ser transportados obrigatoriamente em veículos refrigerados ou 
térmicos higienizados, garantindo a manutenção da temperatura exigida pelo fabricante e pela ANVISA. 
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8.3.2. Os alimentos não deverão estar em contato direto com o piso do veículo, devendo ser 
acondicionados sobre paletes ou estrados limpos. 

8.4. Da Substituição de Produtos e Garantia 

8.4.1. A contratada obriga-se a substituir, às suas expensas, qualquer produto que apresente vício, defeito, 
alteração sensorial (cor, odor, sabor) ou que esteja fora das especificações técnicas no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas após a notificação. 

8.4.2. Produtos entregues com prazo de validade inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado 
pelo fabricante deverão ser substituídos imediatamente. 

8.5. Do Recebimento e Aceitação do Objeto 

8.5.1. Recebimento Provisório: No ato da entrega, para conferência quantitativa e integridade aparente 
das embalagens. 

8.5.2. Recebimento Definitivo: Ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório, após 
análise técnica minuciosa da qualidade, rotulagem e conformidade nutricional conforme o Cardápio da 
Nutricionista (Decreto 008/2025). 

8.5.3. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita qualidade dos 
alimentos fornecidos até o seu consumo. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/21, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 
a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/21. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO: 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para tratativas das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

10.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.7. Os demais critérios de gestão e fiscalização do contrato serão realizados conforme o disposto nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO: 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO. 

12. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.1. Habilitação jurídica 

12.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz; 

12.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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12.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

12.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

12.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, acompanhada de Certidão 
de regularidade na contratação de PCD (Superior, Igual ou desobrigada) prevista no art. 93, caput, da Lei nº 
8.213 de 1991 e a do artigo 63, inciso IV, da lei 14.133 de 2021; 

12.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

12.3. Qualificação Econômico-Financeira 

12.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea 
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

12.3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

12.3.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

12.3.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

12.3.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.3.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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12.3.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

12.3.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

13. DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.133/21. 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

13.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
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13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Sendo: EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga; 

I = Índice de compensação financeira = 0, assim apurado: 

I = (TX) I = (6/100) / 365 I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 

15. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme arts. 125 e 126 da Lei 
nº 14.133/2021. 

16. DO REAJUSTE 

16.1. O valor contratual decorrente desta contratação poderá ser reajustado anualmente, observado o 
interregno mínimo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta ou do orçamento 
que lhe serviu de base, conforme o disposto no art. 92, § 1º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

16.2. O reajuste terá como finalidade recompor o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, face à 
variação dos custos de produção e insumos, adotando-se como índice de atualização o Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, por refletir de forma mais adequada a variação média dos preços 
no setor de bens e equipamentos médico-hospitalares. 

16.3. Na hipótese de extinção do índice adotado, será utilizado outro que melhor represente a variação 
dos custos de mercado, mediante justificativa técnica e formalização por termo aditivo. 

16.4. O reajuste não será concedido automaticamente, devendo a contratada requerê-lo formalmente, 
instruindo o pedido com a memória de cálculo e a publicação oficial do índice aplicável, cabendo à 
Administração a análise e autorização expressa para sua aplicação. 

17. DAS SANÇÕES 

17.1. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
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execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com Município, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.2. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto do Pregão, a Prefeitura 
Municipal de Timbiras – MA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso no fornecimento do objeto, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária de participação em licitações com a Administração por prazo não superior a 
02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a 
Prefeitura Municipal de Timbiras pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

17.3. As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
Prefeitura Municipal de Timbiras ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

17.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
da adjudicatária, na forma da Lei. 

18. DA APLICAÇÃO DA LEI 123/06 

18.1. Do tratamento diferenciado conferido às ME e EPP em contratações e licitações públicas: 

18.1.1. A Administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens ou produtos de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos 
divisíveis deverá ser RESERVADA às MEs, MEIs e EPPs beneficiadas pelo art. 48, III, da LC nº 123/2006, 
alterada pela LC nº 147/2014. 

18.1.2. A Administração deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor estimado seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/2014. 

18.1.3. O benefício trazido pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, é aplicável a qualquer modalidade de licitação, cabendo ao licitante o ônus da prova da 
regularidade fiscal ao ser beneficiado pelo tratamento diferenciado e favorecido. 

18.1.4. À Administração Pública cabe somente assegurar o tratamento diferenciado e favorecido para as 
empresas enquadradas que comprovem tal situação. 
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18.1.5. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

18.1.6. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação ocorrerá pelo menor 
preço. 

18.1.7. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados 
aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em 
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme 
vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, § 4º, do Decreto nº 8.538, de 2015. 

18.1.8. O vencedor da cota reservada poderá apresentar valor diferente da cota principal, desde que seja 
vantajoso para a Administração Pública e que não ultrapasse o preço de referência (valor médio unitário) 
da pesquisa de preços, consoante art. 10, inciso I, do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito, para dirimir eventuais controvérsias oriundas da contratação, o Foro da Comarca de 
Timbiras - MA, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026-SRP 
 
Prezados Senhores, 

 
Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados 
na preparação. 

 
1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

 
2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 
CNPJ: ... 
ENDEREÇO: ... 
TELEFONE: ... 
FAX: ... 
E-MAIL: ... 
 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME: ... 
CPF: ... 
RG: ... 
NACIONALIDADE: ... 
ESTADO CIVIL: ... 
PROFISSÃO: ... 
ENDEREÇO COMPLETO: ... 
 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 
 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 
 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 

Local e data 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/20__ 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.233/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1105.001/2026 

  

 

OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual contratação do fornecimento parcelado de itens 
(perecíveis e não perecíveis) destinados à merenda escolar dos alunos da rede de ensino da 
secretaria municipal de educação de Timbiras – MA, em observância às normas do programa 
nacional de alimentação escolar (PNAE). 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Educação 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 
Órgãos participantes: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

PREÂMBULO 
Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Timbiras – MA, através da Unidade 
Gerenciadora __________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços 
(ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico 
N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços 
da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do 
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termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições 
previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Nº _____/2026, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização 
da ata de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 
2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; 
2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 
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2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
PNCP. 
2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do 
registro de preços. 
3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante. 
3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;  
4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 
6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade. 
7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Timbiras - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
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renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de 
domicílio de qualquer das partes. 
 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 
Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 – Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
9.1.2 – Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
9.1.3 – Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 – A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

9.2.1 – O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 – Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
9.4 – O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
9.5 – O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 9.1. 
9.5 – As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
9.6 – O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 
 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

       

 
Timbiras – MA, _____ de ___________  de ______ 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO DE RESERVA 

 
 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços 
iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico Nº ____/2026, detentor dos preços registrados com 
esta Prefeitura Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS 

       

       

       

  

Timbiras – MA, _____ de ___________  de ______ 
 

(ASSINATURAS) 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

  
CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.233/2021 

 
 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1105.001/2026 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
Registro de preços para futura e eventual contratação do fornecimento parcelado de itens 
(perecíveis e não perecíveis) destinados à merenda escolar dos alunos da rede de ensino da 
secretaria municipal de educação de Timbiras – MA, em observância às normas do programa 
nacional de alimentação escolar (PNAE). 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 
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PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Administrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente 
TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       

Valor Total R$ ….. 

 
2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas 
quanto a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em 
___/___/___, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos 
contínuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
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no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-
M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão 
deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 



 

 

 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS 
CNPJ: 06.424.618/0001-65 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Timbiras deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

 
8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
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10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO 
o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual 
se dará nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele 
estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 
contraentes. 
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11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" 
do subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
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sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Timbiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
 

Timbiras – MA, ___ de __________de ____ 
 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 
NOME: 

___________________________________________ 
NOME: 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1105.001/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2026, ÀS 00H00MIN (________) HORAS. 
 

 
A empresa ........................................., inscrita no CNPJ nº................, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e do CPF 
nº ......................., DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o 
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no inciso VI 
do Art. 68º da Lei nº 14.133/2021, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze). 
 
2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedações constantes na Lei 
Complementar nº. 147/2014 e; na presente data, é considerada: 
( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 147/2014. 
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal nº. 11.488/2007. 
( ) Não é ME/EPP/COOP. 
 
3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa atende 
a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço 
oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. 
 
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos da Lei nº 14.133/2021, que até a presente 
data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não existe 
nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se 
submete a todos os seus termos. 
 

a) Declara ainda, nos termos do artigo 14º, IV, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não possui em 
seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. quele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação 
b) Declara também, nos termos do artigo 14º, da Lei Federal n.º 14.133/2021, que não incide em 
suas hipóteses vedadas. 

 
5) Quanto a elaboração independente de proposta: 
 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com 
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ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura 
oficial das propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
6) Quanto a idoneidade; declara não ter recebido de qualquer entidade da administração direta ou indireta, 
em âmbito federal, estadual e/ou municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou 
impedimento de contratar com a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade 
para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e/ou municipal. 

 
Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 
[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em 

papel timbrado do licitante] 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº *** 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº *** 

 
 

[identificação completa da licitante] _____________ inscrito no CNPJ nº ____________ por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______________ e do CPF nº _________________, DECLARA para fins de participação no 
PREGÃO nº ....../........ que possui em vigor os 
 
contratos abaixo relacionados: 
 

CONTRATANTE: FONE:  

OBJETO: DATA DE INICIO: SALDO: 

VALOR GLOBAL + ADITIVOS: VALOR EXECUTADO: 

PREVISÃO DE CONCLUSÃO:  

   
CONTRATANTE: FONE:  

OBJETO: DATA DE INICIO: SALDO: 

VALOR GLOBAL + ADITIVOS: VALOR EXECUTADO: 

PREVISÃO DE CONCLUSÃO:  

   
CONTRATANTE: FONE:  

OBJETO: DATA DE INICIO: SALDO: 

VALOR GLOBAL + ADITIVOS: VALOR EXECUTADO: 

PREVISÃO DE CONCLUSÃO:  
 

 

OBS: A licitante deve informar todos os contratos em execução.  
( ) Declaramos não possuir em vigor contrato(s) que importe (m) na diminuição da capacidade operativa 
ou absorção da disponibilidade financeira desta Empresa. 
 
 

 
Timbiras/MA, ...... de ................ de ............ 

 
................................................................................................. 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente,  
em papel timbrado da empresa, devidamente identificado) 

 
 

 
   


